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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

   

234ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG. 

 

DATA: 19 de julho de 2017. 

HORÁRIO: 13h30min. 

LOCAL: Av. Afonso Pena nº 1.316 – 10º andar – auditório, Ministério da Fazenda – Belo 

Horizonte/MG. 

 

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÕES: 

a) Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: a.1) Consolidado de Pactuações da CIRA e CIR.  

a.2) Proposta de Emendas Parlamentares cadastradas no Fundo Nacional de Saúde/2017.  

 

2. INFORMES: 

a) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Assistência 

Farmacêutica: Nota Informativa da Consulta Pública do Demonstrativo de Execução das 

Contrapartidas Federal, Estadual, Municipal e o respectivo Plano de Aplicação dos recursos 

financeiros do Componente Básico do Bloco de Financiamento da Assistência 

Farmacêutica referentes à competência 2016. 

 

b) Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde: Situação de provimento do Telessaúde 

no Estado. 

 

c) Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Alterações nas datas das Reuniões da Câmara 

Técnica e CIB-SUS/MG do mês agosto. 

 

d) Assessoria de Planejamento: Situação dos Instrumentos de Planejamento do SUS no 

Estado de Minas Gerais dos anos de 2011 a 2016. 

 

e) Subsecretaria de Inovação e Logística em Saúde: Situação financeira relacionada a 

abastecimento de medicamentos. 
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3. APRESENTAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de Programação Assistencial/ 

Diretoria de Programação e Pactuação Integrada: a.1) Alterações na programação do 

site da PPI/MG em função da reorganização do Subgrupo 0990 (Portarias Macroalocadas). 

a.2) Alterações na programação do site da PPI/MG em função da distribuição em 

componentes dos incentivos federais (teto MAC) de Urgência e acréscimo de incentivo da 

Rede Cegonha. 

a.3) Status das pactuações de cirurgias eletivas no SUSfácilMG. 

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação de Políticas e Gestão Hospitalar: Metodologia utilizada para 

definição da Tipologia para nova Política Estadual de Atenção Hospitalar. 

 

4. PACTUAÇÕES: 

a) CIES: Aprova os critérios de prioridade para distribuição de vagas e oferta de turmas; as 

regiões de saúde a serem contempladas com turmas em 2017 e o respectivo fluxo de 

distribuição das vagas entre os municípios para o curso Técnico em Saúde Bucal (TSB) 

oferecido pela Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais –ESP/MG.  

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Assistência 

Farmacêutica: Aprova o Protocolo Estadual para Dispensação de Insumos para 

Monitoramento de Diabetes no âmbito do SUS-MG.  

 

c) Subsecretaria de Gestão Regional/Assessoria de Cooperação Intermunicipal em 

Saúde: Aprova a metodologia de Alimentação da Produção Assistencial no SIA/SUS – 

Sistema de Informação Ambulatorial pelos Consórcios Intermunicipais de Saúde do Estado 

de Minas Gerais.  

 

d) Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Aprova as Declarações de Comando Único dos 

municípios que assumirão a gestão de seus prestadores em 2017.  

 



 

3 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

 e) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação Urgência e Emergência: Aprova a Rede de Urgência e Emergência 

da Região Ampliada de Saúde Oeste no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais.  

 

f) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Atenção Primária à Saúde: Aprova as normas gerais de 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo 

financeiro para cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde para o exercício do 2º e 

3ºquadrimestres de 2017.  

 

5. ALTERAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação Estadual de Saúde Mental: Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.487, de 17 de maio de 2017, que aprova o repasse de 

recurso financeiro destinado à implantação e custeio de serviços de Saúde Mental no 

Município de Passos.  

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Atenção Primária à Saúde: Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.359, de 01 de junho de 2016, que aprova 

as normas gerais de adesão, execução e acompanhamento da distribuição de equipamentos 

de informática destinados à alimentação do Sistema de Informação em Saúde (SISAB) e o 

uso de prontuários eletrônicos da estratégia e-SUS na Atenção Primária e dá outras 

providências.  

 

c) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Núcleo de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde: Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.411, de 17 de novembro de 2016, que 

redefine a composição do Comitê Técnico de Saúde Integral da População de Lésbicas, 

Gays, Bissexuais, Transexuais e Travestis – Comitê Técnico LGBT – no âmbito do Estado 

de Minas Gerais.  
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 d) Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde: Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas 

gerais para participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação do 

Programa de Monitoramento das Ações de Vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 

Minas Gerais, e dá outras providências.  

 

6. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de Programação Assistencial/ 

Diretoria de Programação e Pactuação Integrada: a.1) Deliberação CIB-SUS/MG nº 

2.506, de 29 de junho de 2017, que aprova o remanejamento dos tetos municipais na 

Programação Pactuada e Integrada da Assistência do Estado de Minas Gerais para a 

competência Julho de 2017. 

a.2) Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.507, de 30 de junho de 2017, que aprova a alocação de 

recursos financeiros da Portaria GM/MS nº 1.294, de 25 de maio de 2017, por gestor 

executor, para custeio de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos de Média Complexidade no 

Estado de Minas Gerais, para o exercício de 2017 e dá outras providencias. 

a.3) Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.509, de 13 de julho de 2017, que aprova a alocação de 

teto financeiro de Média e Alta Complexidade no município de Belo Horizonte, no âmbito 

da Programação Pactuada e Integrada (PPI/MG). 

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Coordenação Urgência e Emergência: Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.508, de 12 

de julho de 2017, que aprova o financiamento tripartite do SAMU 192 no âmbito da Região 

Ampliada de Saúde Oeste do Estado de Minas Gerais. 

 

c) Subsecretaria de Regulação em Saúde: Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.510, de 14 de 

julho de 2017, que prorroga, a suspensão da gestão dos estabelecimentos hospitalares de 

saúde pelo município de Montes Claros e mantém a transferência, temporariamente, para a 

Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais - SES/MG, e dá outras providências. 

 


